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Ata da 23ª reunião do Conselho Universitário da Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-1 

MG, no dia 28 de abril 2011. 2 

 No dia vinte e oito de abril de 2011, às 14 horas, reuniram-se na sala O-423, sob a presidência do 3 

Prof. Paulo Márcio de Faria e Silva, os seguintes conselheiros: Professores Adir Araújo, 4 

Alessandro Antônio Costa Pereira, Ângelo Marcos Queiroz Prates, Cássia Carneiro Avelino, 5 

Cristiana Schimidt de Magalhães, Cibele Marli Cação Paiva Gouvêa, Cláudio Antônio de 6 

Andrade Lima, Cristina Garcia Lopes, Daniel Juliano Pamplona da Silva, Denise Hollanda Iunes, 7 

Eduardo Tonon de Almeida,  Francisca Isabel Ruela (ausentou-se às 14h35min), Humberto César 8 

Brandão de Oliveira,  Lira Celeste Alves,  Magali Benjamim de Araújo,  Mânio de Carvalho 9 

Tibúrcio, Marcelo Polo,  Marcos de Carvalho, Rejane Siqueira Júlio e Wagner Costa Rossi 10 

Júnior,  os representantes dos Técnico-Administrativos em Educação, Marco Aurélio Sanches e 11 

Sérgio Andrade Borges. Esta reunião foi convocada para tratar dos seguintes assuntos: a) 12 

Apreciação da Ata nº 20 – Aprovada por unanimidade. b) Processo nº 23087.001095/2011-32 - 13 

ADUNIFAL e SINT/UNIFAL solicitam Moção de Repúdio à Medida Provisória nº 520. Após 14 

explanações da Profa. Francisca sobre a MP 520, o Conselho Universitário acatou, por 15 

unanimidade, a Moção de Repúdio. c) Processo nº 23087.001507/2011-34 - Análise da Comissão 16 

instituída pelo Consuni acerca da Minuta do Plano de Desenvolvimento Institucional - PDIC.  17 

Aprovada por unanimidade. d) Processo nº 23087.005521/2010-26 - Revisão do Regimento 18 

Interno da Auditoria Interna da UNIFAL-MG – O Consuni decidiu, por unanimidade, revogar a 19 

Resolução 09/2011 e aprovar o Regimento Interno conforme apresentado, pela Resolução nº 20 

22/2011. e) Processo nº 23087.006697/2010-03 - Regimento Interno do CEAD -  Aprovado por 21 

unanimidade pela Resolução nº 23/2011. f) Processo nº 23087.000949/2011-63 - Regimento 22 

Interno da Ouvidoria - Aprovado por unanimidade pela Resolução nº 24/2011.  g) Processo nº 23 

23087.000939/2011-28 - Regimento Interno do Museu da Memória e Patrimônio da Universidade 24 

Federal de Alfenas -  Aprovado por unanimidade pela Resolução nº 25/2011. h) Processo nº 25 

23087.001399/2011-08 - Inclusão do Laboratório de Análises de Toxicantes e Fármacos no 26 

Regimento Interno da Faculdade de Ciências Farmacêuticas, (inciso III do art. 4º). - Aprovado por 27 

unanimidade pela Resolução 26/2011. Nada mais a registrar, eu, Adriana Teófilo Silva Vieira, 28 

secretária-geral , lavrei a presente ata que segue assinada: 29 

Presentes: 30 

Prof. Paulo Márcio de Faria e Silva 31 

Prof. Adir Araújo 32 

Prof. Alessandro Antônio Costa Pereira 33 

Prof. Ângelo Marcos Queiroz Prates 34 
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Profa. Cássia Carneiro Avelino 35 

Profa. Cibele Marli Cação Paiva Gouvêa 36 

Prof. Cláudio Antônio de Andrade Lima 37 

Profa. Cristiana Schimidt de Magalhães 38 

Profa. Cristina Garcia Lopes 39 

Prof. Daniel Juliano Pamplona da Silva 40 

Profa. Denise Hollanda Iunes 41 

Prof. Eduardo Tonon de Almeida 42 

Profa. Francisca Isabel Ruela 43 

Prof. Humberto César Brandão de Oliveira 44 

Profa. Lira Celeste Alves 45 

Profa. Magali Benjamim de Araújo 46 

Prof. Mânio de Carvalho Tibúrcio 47 

Prof. Marcelo Polo 48 

Sr. Marco Aurélio Sanches 49 

Prof. Marcos de Carvalho 50 

Profa. Rejane Siqueira Júlio 51 

Sr. Sérgio Andrade Borges 52 

Prof. Wagner Costa Rossi Júnior 53 

Adriana Teófilo Silva Vieira (secretária-geral): 54 


